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1. OBJETIVO 

 

Descrever as iniciativas ao aleitamento materno e padronizar o fluxo de 
encaminhamento de lactantes internadas na Clínica Médica para a sala de ordenha. 

 

2. MATERIAIS 

 

• Cadeira de rodas. 

• Máscara cirúrgica ou N-95; 

• Capote e Gorro descartável; 

• Calçado fechado; 

• Telefone Fixo. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

  

Nutrizes que não se encontram em isolamento:  

• Verificar o uso de fármacos compatíveis com a amamentação;  

• Avaliar as condições clínicas da nutriz para deambulação, permitindo a mobilização 
mesmo com a presença de acessos venosos e/ou sondas (lembrar de salinizar os 
acessos venosos e/ou fechar sonda vesical para transporte a sala de ordenha);  

• Comunicar a equipe da sala de ordenha pelo ramal 3002.  

• Paramentar-se com os EPIs necessários e seguir corretamente a orientação de 
lavagem das mãos conforme protocolo PRT.CCIRAS.001; 

• Encaminhar a nutriz à sala de ordenha no horário de funcionamento (7h às 19h).  

 

Nutrizes em Isolamento de contato:  

• Verificar o uso de fármacos compatíveis com a amamentação;  

• Avaliar as condições clínicas da nutriz para deambulação, permitindo a mobilização 
mesmo com a presença de acessos venosos e/ou sondas (lembrar de salinizar os 
acessos venosos e/ou fechar sonda vesical para transporte a sala de ordenha);   

• Comunicar a equipe da sala de ordenha pelo ramal 3002.  
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• Paramentar-se com os EPIs necessários e seguir corretamente a orientação de 
higinização das mãos conforme protocolo PRT.CCIRAS.001; 

• Encaminhar a nutriz paramentada próximo aos horários de higienização da sala de 
ordenha (10h e 16h), apenas na presença da equipe da sala de ordenha. 

 

Nutrizes em Isolamento Respiratório:  

• Não deve ser encaminhada à sala de ordenha;  

• A equipe da sala de ordenha deve realizar as orientações iniciais a equipe do setor 
sobre ordenha à beira leito, apenas para alívio, e descartar o leite na pia (esgoto). 

 

Quando necessário uso de formulas: 

• Será necessário ligar no ramal 3140 do lactário e fazer a solicitação para o setor, 
informando a fórmula, volume e via de administração.  
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